
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 5619/2024

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O
MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e a
Empresa SERVIÇO DE APOIO Às MICRO
E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL SEBRAE RS,
Autorizados pelo Edital no3.633/2024.

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL-RS, por meio da PREFEITURA, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrita no CNPJ sob n. 88.142.302/0001-45, representada pelo
Prefeito, Sr. GIOVANI AMESTOY DA SILVA, brasileiro, casado, portador do CPF no
009.854.830-16, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominad0(
CONTRATANTE, e a Empresa SERVIÇO DE APOIO Às MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SEBRAE RS, inscrita no CNPJ/MF
sob o no87.112.736/0001-30, sediada na Rua Sete de Setembro, no555, Cidade de Porto
Alegre/RS, CEP no 90.010-190, doravante designado CONTRATADO, neste atoo

representado pelo Diretor — Superintendente Interino e Diretor Técnico Sr. Ariel Fernando
Berti, inscrito no CPF sob o no492.xxx.xxx-49 e pela Diretora de Administração e Finanças,m
Sra. Eliana Lélia da Silva, inscrita no CPF sob o no 316.xxx.xxx-53, conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo no200/2024, e em observância às disposições da Lei no14.133, de 10
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Processo Administrativo no 200/2024 mediante as cláusulas
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é a contratação do SEBRAE RS para ministrar o Módulo
Geoprodutos — ministrar o Módulo Olivoturismo e guias de turismo do Programa
Geocapacita — Turismo no Caçapava Geoparque, visando qualificar o trade turístico do
Caçapava Geoparque Mundial da UNESCO para o desenvolvimento e aperfeiçoamento de
produtos, a contratação tem como base o Artigo 75, Inciso XV, da Lei Federal 14.133/21
fim de executar a emenda impositiva no40/2023 de autoria do Vereador Antônio Alme@a
Filho, sob a supervisão e realização da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo,
conforme artigo 75, inciso XV da Lei no14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72
da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. A Documentação de Habilitação e Proposta de Preços do contratado;
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este contrato, definirem a sua extensão e, dessa forma, regerem p
execuçãoadequada do contrato ora celebrado.

CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO
2.1. O presente Contrato será regido pela Lei Federal no14.133, de 10 de abril de 2021.

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais e estaduais aplicáveis ô,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no8.078, de 1990 — Código de
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃOCONTRATUAL
3.1. O regime de execuçãocontratual, assim como os prazos e condições de execução,
entrega, observação e recebimento do objeto constam no item do Termo de Referência,«
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 166 (cento e sessenta e seis) dias, contadç$)
da assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei no14.133, de 2021, tendo
prazo final a data de 30 de dezembro de 2024.

4.1.1. O prazo de vigência seráautomaticamente prorrogado, independentemente de termoo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, nos termos do parágrafo único do
art. 111, da Lei no14.133/2021 , previstas neste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E REAJUSTE
5.1. O valor total da contratação é de R$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta
seráfixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçãodo objeto, inclusive tributos elou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento, decorrente da execuçãodo objeto do Contrato, será efetuado mediante
crédito em conta-corrente, no prazo de até 30 dias a contar da entrega da nota fiscal,
contados da liquidação.
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6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito
será realizado na conta-corrente indicada pela Contratada.
6.3. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a squ
critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte

que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

6.3.1. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
6.4. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não
instituições financeiras.
6.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

6.6. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os•
pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável.
6.7. A Contratada, durante toda a execuçãodo contrato, deverá manter todas as condições.
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.7.1. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões, a Contratadã2
será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, no:
prazo de 30 (trinta) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar
defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico.

6.7.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem
7.1.7.1 poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante.
6.7.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ra
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do prestador, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.7.4. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão fundamentada, deverá aplicar

a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente.

6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sançõescabíveis, caso se constate que a contratada:
6.8.1. Não produziu os resultados acordados no subitem do Termo de Referência;
6.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida no subitem do Termo de Referência;
6.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execuçãodoserviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada;
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6.8.4. Em se tratando de execuçãode recursos da União decorrente de transferência
voluntária, as regras de pagamento atenderão ao regramento próprio editado por aqueEe

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrãoà conta do Programa de Trabalho

no 23.6950113.1.019, Natureza da Despesa no 3.3.90.39.00.00.00, Código Reduzido
7496 e Fonte de Recurso no 1500, Detalhamento da Fonte 100 Emenda parlamentar
individual do município n0.40/2023, objeto de despesa 130.

7.2. A dotação relativa a eventuais exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DE GESTÃO CONTRATUAL:
8.1. A execuçãodo contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor, Erni Santos
Rocha, secretário de município, matrícula no479075-8, inscrito no CPF no378.xxx.xxx.-68,
residente e domiciliado na Rua Riachuelo, no577 centro de Caçapava do Sul e a fiscac
Daiana Nunos Santos, agente administrativo auxiliar, matricula no472476, inscrita no CPF
no 002.xxx.xxx-44, residente e domiciliada na Rua Antônio José Lopes Jardim, no 104Y
bairro centro de Caçapava do Sul/RS, ou pelos respectivos substitutos, observado
disposto no art. 117 da Lei Federal no14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
9.1. São obrigações do Contratante:
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado;
9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou eqv
parte, às suas expensas;
9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçãodo contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execuçãodo objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execuçãodo objeto, quanto à dimensão, qualidade ec,

quantidade, conforme o art. 143 da Lei no14.133, de 2021;
9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência;
9.1.8. Aplicar ao Contratado as sançõesprevistas na lei;
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9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíve;s
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.1 .10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execuçãodo contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçãodo
ajuste;

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (40, do art. 137,
da Lei no14.133, de 2021);
9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçãodo contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
9.2. Com relação à obrigação delineada no subitem 9.1.10 deste contrato, a Administração
terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir
todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãodos contratos regidos pe{a
Lei no14.133, de 2021, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. São obrigações do Contratado:
10.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrente*
da boa e perfeita execuçãodo objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostast

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cornõ
Código de Defesa do Consumidor (Lei no8.078, de 1990);

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios:
defeitos ou incorreções resultantes da execuçãoou dos materiais empregados;
10.1.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçãocontratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.1.5. O Sebrae está autorizado a se utilizar de parceiro estratégicos ou profissionais cW
merado na execuçãodas atividades previstas no contrato, sem que haja transferência de
reponsabilidade sobre os serviços prestados, devendo ser observados os limites e
condições nele previstos no Termo de referência.
10.1.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou;
autoridade superior (art. 137, 11, da Lei no) 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;
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10.1.7. Indicar preposto para representá-lo durante a execuçãodo contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação;
10.1.9. Sem prejuízo do disposto no subitem 6.6, responsabilizar-se pelo cumprimento de
todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e nãopoderá onerar o objeto do contrato;
10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;
10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10.1 .12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores,
futuros e Incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrec
algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei no14.133, de 2021;

10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratante;
10.1.14. Recolher o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISSQN em
consonância com o art. 30 e demais disposições da Lei Complementar Federal no116/2003,
e respeitando as seguintes determinações:
10.1.14.1. Quando da celebração do contrato, a Contratada deverá indicar a legislação

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao tributo especificado no
subitem 10.1.14.3, esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de
retenção do tributo pelo tomador dos serviços;
10.1.14.2. Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo
tomador dos serviços:
a) a Contratante, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantfa
correspondente do valor da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da Contratada no
prazo previsto na legislação municipal;

b) a Contratada deverá destacar o valor da retenção, a título de "RETENÇÃO PARA O
ISSQ", ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.

10.1.14.3. Caso não haja previsão, na legislação municipal, de retenção do ISSQN pe\o
tomador dos serviços:
a) a Contratada deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com
indicação de sua data limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção;
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b) mensalmente, a Contratada deverá apresentar comprovante de recolhimento do ISSQÑ
por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado e deverá
estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documento de cobrança
equivalente;

c) na hipótese de, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento
de cobrança equivalente, não tenha decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN,
poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês
imediatamente anterior, devendo a Contratada apresentar a documentação devida quando
do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

CLÁUSULA décima primeira — DA garantia de execução11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
CLÁUSULA décima segunda — infrações e sançõesadministrativas12. Depois de celebrado o contrato, a contratada será responsabilizada
administrativamente pelas infrações descritas nesta Cláusula.
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no14,133, de 2021, o contratado:
que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. ensejar o retardamento da execuçãoou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçãodo
contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execuçãodo contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no12.846, de 10 de agosto de 2013;

12.1.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que
é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
12.2. Com fulcro na Lei no14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à contratada as sançõesprevistas nos incisos 1, 11, III e IV do art. 156.

12.2.1. As sançõesde advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa compensatória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

S
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no14.133, de 2021.
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no
14,133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS EXTINÇÃOCONTRATUAL
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
14.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciara
readequação do cronograma fixado para o contrato.
14.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõesadministrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçãocontratual.
14.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, OIE
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos
artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃODE DADOS

15.1. As partes permanecem responsáveis pela gestão de seus bancos de dados, sendo
CONTROLADORAS dos dados dos titulares cadastrados em suas respectivas bases
cadastrais, inclusive para fins de compartilhamento de dados entre os partícipes do
presente instrumento.
15.1.1 Cabe a cada parte deste instrumento realizar a correção, exclusão elou bloqueio
dados pessoais em sua base cadastral, que porventura sejam solicitados por seus clientes,
titulares de dados

15.1.2. As partes, incluindo todos os seus colaboradores, comprometem-se a tratar todos?
os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público, ainda
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que este Convênio venha a ser resolvido e independentemente dos motivos que derem
causa ao seu término ou resolução
15.1.3. As partes comprometem-se a adotar medidas, ferramentas e tecnologias
necessárias para garantir a segurança dos dados e cumprir com suas obrigações, sempre
considerando o estado da técnica disponível e o nível de segurança necessário.

15.1.4. As partes deverão manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais
que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para
proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração,
comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja
ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de Dados Pessoais sejam
estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas
e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas
regulamentares aplicáveis

15.1.5. Havendo o compartilhamento de dados pessoais durante a execuçãodo presente
instrumento, estabelecem as partes que caberá a cada um o controle e fiscalização de suas
base de dados em seus sistemas ou demais repositórios de dados, sendo responsabilidadeiü

exclusiva de cada parte o acompanhamento do ciclo de vida do dado e consequente-
eliminação, quando aplicável

15.2. O tratamento dos dados pessoais ocorrerá para o cumprimento exclusivo dá$
seguintes finalidades:
a) execuçãode atividade, produto ou serviço vinculado ao contrato;

b) para prestação de contas das obrigações dispostas no instrumento originário;

c) enquanto necessário para atender prazos legais ou regulatórios perante órgãos dez
controle.

15.3. Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável ao tratamento de Dad0&
Pessoais no âmbito do Contrato vier a exigir adequação de processos elou instrumentos
contratuais por forma ou meio determinado, as partes desde já acordam em celebrar termog
aditivo escrito neste sentido

15.4. Fica assegurado, nos termos da lei, o direito de regresso em face da parte que deu
causa, para reparação de eventuais danos causados em decorrência do descumprimento
das obrigações aqui assumidas em relação a Proteção dos Dados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei no14.133, de 2021, benv
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 80 520, da Lei no12.527, de
2011.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO (ART. 92, SIO)

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Caçapava do Sul-RS para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçãodeste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, SIO da Lei no14.133/21.
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido
juntamente com seus anexos, o presente Contrato é assinado pelas partes.

Caçapava do Sul, 17 de julho de 2024.

Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas do

GIOVANI Assinado de forma
digital por GIOVANI

Estado do Rio Grande do Sul- SEBRAE
Contratada

Sr. Ariel Fernando Berti

Diretor Superintendente Interino
Diretor Técnico

AMESTOYDA AMESTOYDA

SILVA:0098548 SILVA:009854830í6
Dados: 2024.07.1 S

3016
Giovani Amestoy da Silva

Prefeito Municipal

Sra. Eliana Lélia da Silva

Diretora de Administração e Finanças
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